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EDITAL 

N.º de Registo 3611  Data 29/03/2018  Processo 2018/150.10.701/6  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 
56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 
deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 6 de 19 de março do 
corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 
 
- Aprovada a antecipação do Período de Intervenção Aberto ao Público, para antes se de dar 
início à discussão dos assuntos agendados para a reunião. 
 
- Aprovada a Ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia 05 de março de 
2018. 
 
- Tomado conhecimento do Relatório de 2017 do Estatuto do Direito de Oposição. 
 
- Tomado conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 
Presidente de Câmara, no uso dos poderes delegados, no período de 14 de fevereiro a 8 de 
março de 2018. 
 
- Apreciado o Relatório referente ao ano de 2017, do Plano de Prevenção dos Riscos de 
Gestão, Incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas. 
 
- Deferido o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 
relativamente à fatura 201800005489, emitida a 30 de janeiro de 2018 pela firma Luságua 
Alcanena – Gestão de Água Sociedade Anónima, respeitante ao período de faturação de 28 de 
novembro de 2017 a 28 de janeiro de 2018.  
Mais foi deliberado, informar o requerente e a Luságua – Gestão de Águas Sociedade Anónima 
da presente deliberação.  
Deliberado, também, autorizar a redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos 
referentes à próxima fatura que seja emitida, caso o consumo referente à rotura se reflita na 
mesma. 
 
- Tomado conhecimento da Alteração número 11 ao Orçamento e número 11 às Grandes 
Opções do Plano. 
 
- Tomado conhecimento da Alteração número 12 ao Orçamento e número 12 às Atividades 
Mais Relevantes. 
 
- Tomado conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 
dos documentos cabimentados no período de vinte e três de fevereiro a oito de março de dois 
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mil e dezoito, no valor global de cento e vinte e um mil e sessenta e quatro euros e quarenta e 
sete cêntimos. 
 
- Tomado conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de vinte e três de 
fevereiro a oito de março de dois mil e dezoito, no valor de 1.685.715,45€. 
 
- Tomado conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho no 
período de 23 de fevereiro a 08 de março de 2018:  
 - Operações Orçamentais no valor total de 253.372,01€, correspondentes às 
autorizações números 727 a 837€;  
 - Operações de Tesouraria no valor de 0,00€. 
 
- Tomado conhecimento da Relação dos Pagamentos efetuados no período de 23 de fevereiro 
a 08 de março de 2018:  
 - Operações Orçamentais no valor total de 454.096,43€;  
 - Operações de Tesouraria no valor total de 0,00€. 
 
- Tomado conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia 16 de março de 2018, o qual 
acusa um saldo de 1.271.779,15€, sendo 1.101.169,58€ de Operações Orçamentais e 
170.609,57€, de Operações de Tesouraria. 
 
- Aprovada a abertura de concurso de habitação social para arrendamento de 1 fogo de 
tipologia T-3, sito na Rua Bernardo Santareno, Bloco 12 – 1.º andar Esquerdo, número 23 - 
Bairro Timor Lorosae, em Alcanena, e respetiva minuta de aviso de concurso. 
 
- Aprovada a atribuição de subsídio de telefone, ao Jardim de Infância de Gouxaria, para os 
meses de janeiro a agosto de 2018, no valor total de 176,96€, a transferir para a União das 
Freguesias de Alcanena e Vila Moreira.  
Mais foi deliberado, remeter à Assembleia Municipal para que aquele Órgão delibere autorizar 
a concessão do referido apoio. 
 
- Aprovada a alteração do valor da renda de uma inquilina de habitação social do Município de 
Alcanena, enquadrando-se essa alteração no ponto 2, do artigo 8.º, do Regulamento de 
Habitação Social da Câmara de Alcanena e na alínea a), do ponto 1 do artigo 23.º da Lei 
número 32/2016, de 24 de agosto. O valor a renda, calculado de acordo com o disposto na Lei 
número 32/2016, de 24 de agosto de agosto, que estabelece o Regime do Arrendamento 
Apoiado, passa a ser de 10,58€, com efeitos a partir do mês de abril do corrente ano. 
Mais foi aprovada a minuta de adenda ao contrato de arrendamento de habitação social. 
 
- Aprovada a atribuição de apoio financeiro aos Estudantes do Ensino Superior constantes da 
listagem anexa aos documentos da Ata, no valor total de 53.800,00€, tendo sido contemplados 
no escalão A, 16 estudantes, no escalão B, 47 estudantes e no escalão C, 32 estudantes, 
sendo o valor a atribuir mensalmente por escalão, respetivamente, 100,00€, 75,00€ e 50,00€. A 
bolsa corresponde a 8 mensalidades.  
Mais foi deliberado efetuar-se o pagamento da bolsa devida até à data, até ao dia 23 de março 
e as restantes em junho do corrente ano, desde que sejam salvaguardados os devidos 
enquadramentos orçamentais. 
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- Tomado conhecimento do Programa dos 36.ºs Passeios Seniores – 2018. 
  
- Aprovado o valor da inscrição, por participante, nas atividades 36.ºs Passeios Seniores – 
2018 e Almoço Convívio – Sardinhada, sendo este de 3,00€ euros, por pessoa, para cada uma 
das atividades.  
- Aprovada, igualmente, a arrecadação da receita proveniente das atividades, a qual deve dar 
entrada nos cofres do Município, mediante informação técnica. 
 
- Tomado conhecimento do Relatório Final da Empreitada do Centro Escolar de Alcanena. 
 
- Aprovado o encerramento do Estádio Municipal Joaquim Maria Baptista, para se proceder à 
sua reabilitação, a partir do final da atual época desportiva, comunicando-se às entidades 
envolvidas, nomeadamente ao Atlético Clube Alcanenense e à Casa do Povo de Alcanena, 
considerando a existência do “Regulamento de Cedência e Utilização do Estádio “ e Protocolo 
de Utilização existente. 
 
- Tomado conhecimento do Ponto de situação da Estrada Municipal Serra de Santo António – 
Minde. 
 
- Aprovada a atribuição de 6.730,00€ à ADIRN – Associação de Desenvolvimento Integrado do 
Ribatejo Norte para comparticipação da componente privada dos projetos de cooperação, a 
repercutir em atividades a realizar no/para o Município de Alcanena, ao abrigo da alínea o), do 
número 1, do artigo 35.º, do Anexo I, à Lei número 75/2013, de 12 de setembro, a saber:  
 b) Comparticipação para desenvolvimento de atividades não financiadas, no valor de 
2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros);  
 c) Comparticipação para a preparação de projetos de cooperação nacional e 
transnacional, no valor de 500.00€ (quinhentos euros);  
 d) Comparticipação para desenvolvimento de atividades com os municípios, no valor de 
2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros);  
 e) Comparticipação nacional do projeto SIAC - Sistema de Apoio a Ações Coletivas 
(Cooperação com CIMT - Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo e GAL - Grupos de Ação 
Local Médio Tejo) Médio Tejo), no valor de 1.230,00€ (mil duzentos e trinta euros). 
 
- Aprovadas, individualmente, as Minutas de Contratos Programa Culturais e respetivos apoios, 
a celebrar entre o Município de Alcanena e, nominalmente, as seguintes Associações: 
 - Sociedade Musical Mindense – 12.178,69€ (doze mil cento e setenta e oito euros e sessenta 
e nove cêntimos). Como contrapartida, a associação colaborará com o Primeiro outorgante, 
sem quaisquer encargos, em pelo menos 2 iniciativas integradas na Programação Cultural 
Social e Desportiva do Município, nomeadamente, no Concerto de Ano Novo e no Almoço 
Sénior;  
- Casa do Povo de Minde – 4.635,48€ (quatro mil seiscentos e trinta e cinco euros e quarenta e 
oito cêntimos). Como contrapartida, a associação colaborará com o Primeiro outorgante, sem 
quaisquer encargos, em pelo menos 2 iniciativas integradas na Programação Cultural Social e 
Desportiva do Município, nomeadamente Atividade de enriquecimento da animação da 
Programação de Verão em Alviela / Trailer e Peça Teatro Infantil Natal;   
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- Centro de Artes e Ofícios Roque Gameiro – 17.184,83€ (dezassete mil cento e oitenta e 
quatro euros e oitenta e três cêntimos). Como contrapartida, a associação colaborará com o 
Primeiro outorgante, sem quaisquer encargos, em pelo menos 2 iniciativas integradas na 
Programação Cultural Social e Desportiva do Município, nomeadamente Apontamento Musical 
nos Jogos Florais e Concerto de Natal;    
- Rancho Folclórico da Gouxaria – 3.142,86 (três mil cento e cinquenta e dois euros e oitenta e 
seis cêntimos). Como contrapartida, a associação colaborará com o Primeiro outorgante, sem 
quaisquer encargos, em pelo menos 2 iniciativas integradas na Programação Cultural Social e 
Desportiva do Município, nomeadamente numa Exposição de Espólio Etnográfico na Biblioteca 
Municipal e no Festival Internacional de Folclore.    
- Rancho Folclórico do Covão de Coelho – 2.847,14€ (dois mil oitocentos e quarenta e sete 
euros e catorze cêntimos). Como contrapartida, a associação colaborará com o Primeiro 
outorgante, sem quaisquer encargos, em pelo menos 2 iniciativas integradas na Programação 
Cultural Social e Desportiva do Município, nomeadamente num Espetáculo representativo a 
realizar-se no Cine Teatro São Pedro e no Festival Internacional de Folclore. 
 
- Aprovados, individualmente, os Apoios ao Associativismo Desportivo, referente à época dois 
mil e dezassete/dois mil e dezoito, a celebrar com as seguintes entidades e pelos seguintes 
valores:  
- Escola de Futebol do Concelho de Alcanena – 14.244,00€ (Catorze mil duzentos e quarenta e 
quatro euros);  
- Juventude Amizade e Convívio – 24.836,00€ (Vinte e quatro mil oitocentos e trinta e seis 
euros), sendo 13.274,00 (treze mil duzentos e setenta e quatro euros) referente a apoio 
Contratual, 2.826,00 (dois mil oitocentos e vinte e seis euros) referente a apoio Desportal (A) e 
8.736,00€ (oito mil setecentos e trinta e seis euros) referente a apoio Desportal (B);   
- Casa do Povo de Alcanena: 12.207,00€ (doze mil duzentos e sete euros), sendo 5.098,00€ 
(cinco mil e noventa e oito euros) referentes a apoio Contratual, 1.983,00€ (mil novecentos e 
oitenta e três euros) referentes a apoio Desportal (A) e 5.126,00€ (cinco mil cento e vinte e seis 
euros), correspondentes a apoio Desportal (B);  
- Associação Clube de Karaté Amicale – 5.639,00€ (cinco mil seiscentos e trinta e nove euros), 
sendo 4.464,00€ (quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro euros) referentes a apoio 
Contratual e 1.175,00€ (mil cento e setenta e cinco euros), correspondentes a apoio Desportal 
(A);  
- Associação Rico Duelo – 7.159,00€ (sete mil cento e cinquenta e nove euros), sendo 
3.34500€ (três mil trezentos e quarenta e cinco euros), referentes a apoio contratual, 2.974,00€ 
(dois mil novecentos e setenta e quatro euros) referentes a apoio Desportal (A) e 840,00€ 
(oitocentos e quarenta euros) referentes a apoio Desportal (B);   
- Vitória Futebol Clube Mindense – 12.704,00€ (doze mil setecentos e quatro euros), sendo 
11.586,00€ (onze mil quinhentos e oitenta e seis euros) de apoio Contratual e 1.118,00€ (mil 
cento e dezoito euros) de apoio Desportal (A);   
Foi, também, aprovada a atribuição dos apoios Desportal (A) e Desportal (B) às seguintes 
entidades:  
- União Columbófila de Minde – 854,00€ (oitocentos e cinquenta e quatro euros), ao abrigo das 
candidaturas Desportal A e 275,00€ (duzentos e setenta e cinco euros), ao abrigo das 
candidaturas Desportal B;  
- Atlético Clube Recreativo Espinheirense – 1.070,00€ (mil e setenta euros), ao abrigo das 
candidaturas Desportal A;  
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- Clube Bio-Ecológico Amigos da Vida Selvagem – 981,00€ (novecentos e oitenta e um euros), 
ao abrigo das candidaturas Desportal A;  
Mais foram aprovadas as minutas de Contrato-Programa a com as seguintes associações: 
Escola de Futebol do Concelho de Alcanena, Juventude Amizade e Convívio, Casa do Povo de 
Alcanena, Associação Clube de Karaté Amicale de Alcanena, Associação Rico Duelo e Vitória 
Futebol Clube Mindense.  
O pagamento dos apoios às coletividades, a serem efetuados em três tanches, em abril, junho 
e setembro, fica condicionado à apresentação das respetivas certidões de não dívida à 
Segurança Social e às Finanças, nomeadamente no caso da União Columbófila de Minde, que 
ainda não apresentou a certidão de não dívida às Finanças. 
 
- Aprovada a arrecadação da receita proveniente da limpeza de gestão de combustível, a título 
de encargos suportados pelo Município, por substituição do proprietário de uma propriedade 
sita em Gouxaria, União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, no valor de 165,61€ 
(cento e sessenta e cinco euros e sessenta e um cêntimos). 
 
- Aprovada criação de uma Equipa de Intervenção Permanente no concelho de Alcanena, a 
funcionar na Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Minde, constituída por 5 
bombeiros em regime de permanência.   
Mais foi aprovada Minuta de Protocolo referente às condições e funcionamento das Equipas de 
Intervenção Permanente, a celebrar entre a Autoridade Nacional de Proteção Civil, a Câmara 
Municipal e a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Minde. Na sequência desta 
aprovação será efetuada adenda ao protocolo celebrado entre o Município de Alcanena e a 
Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Minde, para enquadramento da 
transferência dos montantes devidos.   
Aprovado, ainda, informar o Secretário de Estado da Proteção Civil que fazia todo o sentido 
que a Equipa de Intervenção Permanente funcionasse na própria Corporação de Bombeiros 
Municipais, detida e gerida na sua plenitude pelo Município. 
 
E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares de estilo. 
 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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